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PREFEITURA DE TIJUCAS DO SUL/PR 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA CARGOS DE  

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E NÍVEL SUPERIOR 
EDITAL Nº 01, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

 
A Prefeitura de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, tendo em vista o disposto na Constituição Federal e na do Estado do Paraná, e de acordo 
com o Prefeito Antônio César Matucheski torna público a realização de Concurso Público para provimento de vagas efetivas e para 
formação de cadastro reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e 
pertinentes. 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público será regido por este edital e visa ao provimento das vagas constantes do item 2 deste edital. 
1.1.1 A instituição responsável pela realização do Concurso Público será o INSTITUTO QUADRIX (endereço eletrônico: 
http://www.quadrix.org.br / e-mail: contato@quadrix.org.br). 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; e 
b) avaliação de títulos, de caráter classificatório, para o cargo de Professor. 
1.3 As fases do Concurso Público serão realizadas na cidade de Tijucas do Sul/PR. 
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de Tijucas do Sul/PR, as fases do concurso poderão ser 
realizadas também em outras localidades circunvizinhas. 
1.4 As datas das fases do Concurso Público estão estabelecidas no cronograma constante do Anexo IV deste edital, admitidas eventuais 
modificações (antecipação ou adiamento). 
1.5 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Municipal nº 50/2005 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de Tijucas 
do Sul/PR), alterado pela Lei nº 524/2015. 
1.6 As nomeações dos candidatos aprovados no Concurso Público, objeto deste edital, ocorrerão dentro do prazo de validade do 
concurso. 
1.7 Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para o Concurso Público obedecerão ao horário 
oficial de Brasília/DF. 
1.8 Fazem parte deste edital os anexos I (Requisitos e atribuições dos cargos), II (Conteúdo programático de provas), III (Modelo de 
requerimento para solicitação de isenção de taxa de inscrição), IV (Da avaliação de títulos) e V (Cronograma estimado de fases). 
 

2 DOS CARGOS E VAGAS 
 

Cod Cargo  
Vagas Efetivas 

Total de 
vagas 

Nível de 
escolaridade 

Carga 
horária 

semanal 
Remuneração Ampla 

Concorrência 
Pessoa com 
Deficiência 

300 Técnico em Enfermagem 1 - 1 Médio/Técnico 40h R$ 1.841,95 

301 Técnico em Higiene Dental 1 - 1 Médio/Técnico 40h R$ 1.841,95 

400 Enfermeiro 1 - 1 Superior 40h R$ 3.420,78 

401 Farmacêutico 1 - 1 Superior 40h R$ 3.420,78 

402 Médico I – Clínico Geral 1 - 1 Superior 20h R$ 6.710,00 

403 Médico II – Clínico Geral 1 - 1 Superior 40h R$ 11.512,27 

404 Nutricionista 1 - 1 Superior 40h R$ 3.420,78 

405 Professor 4 1 5 
Magistério/ 

Superior 
20h R$ 1.278,87 

 
2.1 Os requisitos e atribuições detalhados dos cargos estão descritos no Anexo I deste edital. 
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3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Poderão candidatar-se aos cargos públicos descritos neste edital todos os cidadãos que atendam aos seguintes requisitos: 
a) conhecer e cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, dentro do número de 

vagas.; 
b) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Federal; 
c) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse; 
d) estar em gozo dos direitos políticos; 
e) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 
f) estar quite com as obrigações eleitorais; 
g) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo; 
h) possuir cédula de identidade e CPF; 
i) possuir registro no Conselho Estadual, quando o cargo exigir; e 
j) não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade das esferas federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal; 
k) Não ter sido demitido por justa causa do Serviço Público Municipal, Estadual ou Federal. 
3.2 O candidato pode ser eliminado, a qualquer momento, em decorrência da comprovação da falta de veracidade das informações 
prestadas. 
 
4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO  
4.1 Os valores das taxas de inscrição serão de: 
a) R$ 50,00 (cinquenta reais), para os cargos de nível médio/técnico; e 
b) R$ 80,00 (oitenta reais), para os cargos de nível superior. 
4.1.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, solicitada no período 
entre 10 horas do dia 27 de janeiro de 2020 e 23 horas e 59 minutos do dia 09 de março de 2020, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
4.1.2 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
4.1.3 O candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
4.1.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e deverá ser impresso para o pagamento da 
taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do formulário de inscrição. 
4.1.4.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário acessando novamente o sistema de inscrição até o último dia previsto para 
pagamento. 
4.1.5 O boleto bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, obedecendo 
aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 10 de março de 2020. 
4.1.6.1 O INSTITUTO QUADRIX, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 10 de 
março de 2020. 
4.1.7 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou do deferimento da solicitação de isenção 
da taxa de inscrição. 
4.1.8 A relação das inscrições homologadas será divulgada no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, na data provável de 16 de 
março de 2020. 
4.1.9 O INSTITUTO QUADRIX disponibiliza a Central de Atendimento ao Candidato, descrita no item 17, para esclarecimento de dúvidas.  
 
4.2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.2.1 No ato da inscrição, o candidato deverá escolher o cargo. 
4.2.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
Uma vez efetivada a inscrição e confirmado o respectivo pagamento do boleto bancário, não será permitida, em hipótese alguma, a 
alteração do cargo. 
4.2.3 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e/ou via correio eletrônico. 
4.2.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
4.2.4.1 O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do Banco do Brasil, da Caixa 
Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término 
do período de inscrição. 
4.2.5 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o INSTITUTO 
QUADRIX do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher a solicitação de forma completa e correta, garantido o 
direito do contraditório e da ampla defesa. 
4.2.6 O candidato deve conferir todos os seus dados cadastrais no formulário de inscrição.  
4.2.6.1 Todos os boletos para o pagamento da taxa de inscrição gerados no sistema de inscrição contêm a linha digitável (código de 
barras) iniciando com a seguinte sequência: 03399.21488.  

http://www.quadrix.org.br/
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4.2.6.2 As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro do candidato na informação de dados do referido boleto 
bancário não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores em relação a isso. 
4.2.7 O candidato não poderá se inscrever em mais de um cargo, pois as provas para todos os cargos serão realizadas no mesmo dia e 
período.  
4.2.7.1 Para o candidato, isento ou não, que realizar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição efetivada, 
sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será considerada 
a última inscrição efetuada no sistema do INSTITUTO QUADRIX. 
4.2.7.2 Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, não haverá restituição parcial ou integral, sob qualquer circunstância, dos valores 
pagos a título de taxa de inscrição. 
4.2.8 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo nas condições legalmente 
previstas. 
4.2.9 No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser devolvido, por 
qualquer motivo, o INSTITUTO QUADRIX reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a não efetivação da inscrição. 
4.2.10 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo. 
4.2.11 A inscrição do candidato implicará a ciência de que, em caso de aprovação, deverá entregar, por ocasião da posse, os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 
 
5 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
5.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593/2008 
ou pela Lei nº 13.656/2018. 
5.1.1 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135/2007 e 
for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007; ou 
b) for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, nos termos da Lei nº 13.656/2018. 
5.2 A isenção deverá ser solicitada, no período entre 10 horas do dia 27 de janeiro de 2020 e 18 horas do dia 10 de fevereiro de 2020, 
da seguinte forma:  
a) acessar o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.br e optar pela solicitação de isenção de taxa de inscrição, de acordo com as 
instruções contidas no sistema e preencher corretamente os respectivos campos solicitados. 
b) para inscritos no CadÚnico, enviar, via upload por meio de link específico, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de 
documento de identidade oficial; a imagem legível da declaração constante do Anexo III deste edital; e a imagem legível de certidão, ou 
declaração equivalente, expedida no presente ano pelo órgão competente, que comprove a inscrição no CadÚnico. 
c) para doadores de medula óssea, enviar, via upload por meio de link específico, a imagem, legível, do Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
ou de documento de identidade oficial; a imagem legível da declaração constante do Anexo III deste edital; e a imagem legível de atestado ou 
de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), que 
comprove que o candidato efetuou a doação de medula óssea, bem como a data da doação. 
5.2.1 O candidato que não enviar a documentação, por meio do link, a que se refere o subitem anterior ou que enviar a documentação 
incompleta, fora do prazo ou sem assinar terá a solicitação de isenção de taxa indeferida. 
5.2.2 A documentação indicada no subitem 5.2 deverá ser enviada em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.  
5.2.3 A solicitação realizada após o período constante do subitem 5.2 deste edital será indeferida, salvo nos casos de força maior.  
5.2.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 5.2 deste edital.  
5.2.5 Caso seja solicitado pelo INSTITUTO QUADRIX, o candidato deverá enviar a referida declaração por meio de carta registrada para 
confirmação da veracidade das informações.  
5.2.6 O envio da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
5.2.7 Será permitida a solicitação de apenas uma das opções de isenção de taxa de inscrição. Após a conclusão da solicitação não será 
permitida, em hipótese alguma, a troca ou alteração. 
5.3 O INSTITUTO QUADRIX consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato.  
5.4 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé 
pública, o que acarreta eliminação do Concurso Público, aplicando‐se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 
83.936/1979.  
5.5 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de taxa 
estará sujeito a: 
a) cancelamento da inscrição e exclusão do Concurso Público, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado; 
b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo; 
c) declaração de nulidade do ato de nomeação/contratação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 
5.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

http://isencao.quadrix.org.br/
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a) omitir informações e/ou torná‐las inverídicas;  
b) fraudar e/ou falsificar documentação;  
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste edital.  
5.7 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou fora 
do prazo.  
5.8 Cada solicitação de isenção de taxa será analisada e julgada pelo INSTITUTO QUADRIX. 
5.9 O INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado preliminar das 
solicitações de isenção de taxa de inscrição na data provável de 23 de fevereiro de 2020. 
5.9.1 Do resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no item 15 deste 
edital. 
5.9.1.1 Após o envio da documentação comprobatória no prazo e na forma estabelecidos no subitem 5.2 deste edital, não será permitida 
a complementação de outros documentos. 
5.9.2 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição, o 
INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado definitivo de tais 
solicitações, na data provável de 31 de fevereiro de 2020. 
5.10 O deferimento do requerimento de isenção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso Público, mas apenas a 
garantia da concessão do benefício. Para efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que o candidato se inscreva na forma 
e prazo estabelecidos no item 4 deste edital. 
5.11 O candidato não contemplado com a isenção do pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar a inscrição 
no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos no item 4 deste edital, imprimir o boleto bancário e realizar o pagamento integral 
até o dia 10 de março de 2020. 
 
6 DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO E DIVULGAÇÃO DO LOCAL DE PROVA 
6.1 No comprovante definitivo de inscrição constarão as informações de dia, horário, local e sala de prova. 
6.2 O comprovante definitivo de inscrição estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, após o acatamento da 
inscrição, na data provável de 26 de março de 2020. 
6.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar seu local de prova, por meio de busca 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
6.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no 
horário determinado. 
6.4 O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal dirigida 
ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço de correio eletrônico 
correto no formulário de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o edital de convocação a ser publicado. 
6.5 O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação de prova. 
6.6 O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua ausência. O candidato que não 
comparecer ao seu local de prova, qualquer que seja o motivo, será eliminado do Concurso Público. 
 
7 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
7.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4 do Decreto nº 
3.298/1999, têm assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do componente curricular para o qual concorram. 
7.2 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5%, observado 
o percentual máximo de 20% das vagas, Lei Municipal nº 530/2015. Serão providas na forma do Decreto nº 9.508/2018, e suas 
alterações, e nos termos da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça. 
7.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em fracionado, desde que iguale ou ultrapasse o importe 
de 0,50 (cinquenta centésimos), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
7.3 As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos habilitados nesta condição ou por 
reprovação no Concurso Público ou na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação 
na listagem geral (ampla concorrência).  
7.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, o candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos, conforme previsto no Decreto nº 3.298/1999. 
7.5 Para concorrer a uma das vagas para candidatos com deficiência, o candidato deverá: 
a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.quadrix.org.br) e declarar‐se com deficiência, no ato da inscrição, de 
acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do documento de identidade 
oficial; e a imagem legível do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho 
Regional de Medicina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID‐10), bem como à provável causa da deficiência. 
7.6 A solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição e o envio, via 
upload, da documentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 10 de março de 2020, 
em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio de 
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arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o envio de 
outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos já enviados.  
7.6.1 O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida no subitem 7.5 deste edital ou que enviar a 
documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação indeferida. 
7.6.2 A solicitação realizada após o período estabelecido no subitem 7.6 deste edital será indeferida.  
7.6.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação comprobatória citada no subitem 7.5 deste edital.  
7.6.4 Caso seja solicitado pelo INSTITUTO QUADRIX, o candidato deverá enviar a referida documentação comprobatória por meio de 
carta registrada para confirmação da veracidade das informações.  
7.6.5 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
7.6.6 Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via requerimento 
administrativo. 
7.7 O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.  
7.8 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do item 8 deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização dessas, conforme previsto no artigo 4, § 1º a 3º, 
do Decreto nº 9.508/2018, e suas alterações.  
7.9 O INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado preliminar 
das solicitações para concorrer às vagas reservadas na data provável de 16 de março de 2020. 
7.9.1 Do resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido no item 15 
deste edital. 
7.9.2 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas reservadas, o 
INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado definitivo de tais 
solicitações, na data provável de 19 de março de 2020. 
7.10 A inobservância do disposto no item 7 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas. 
 
7.11 DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 
7.11.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não eliminado no Concurso Público, será convocado, na ocasião da posse, para 
se submeter à perícia médica, a ser realizada na cidade de Tijucas do Sul/PR, promovida por equipe multiprofissional sob a 
responsabilidade da Prefeitura de Tijucas do Sul, que verificará sua qualificação como deficiente ou não. 
7.11.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de antecedência, munidos de documento de identidade 
original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 meses que antecedem as perícias 
médicas, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, e o Decreto nº 9.508/2018, bem 
como à provável causa da deficiência e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência física. 
7.11.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido por ocasião da realização da perícia médica.  
7.11.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico 
(audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos 12 meses. 
7.11.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com 
e sem correção e sobre o somatório da medida do campo visual em ambos os olhos. 
7.11.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia médica, 
não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 
12 meses ou deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 7.11.4 e 7.11.5 deste edital, bem como o que não for considerado 
pessoa com deficiência na perícia médica ou, ainda, que não comparecer à perícia.  
7.11.7 O candidato que não for considerado com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado no Concurso Público, figurará na 
lista de classificação geral de ampla concorrência. 
7.11.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada pela equipe 
multiprofissional. 
7.11.9 O candidato com deficiência reprovado na perícia médica por incompatibilidade da deficiência com o exercício normal das 
atribuições da função será eliminado do Concurso Público. 
7.11.10 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência, se for considerado pessoa com deficiência na perícia médica 
e não for eliminado do Concurso Público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral de 
ampla concorrência. 
 
8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova deverá:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais 
necessários, de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do documento de identidade 
oficial; e a imagem legível do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua 
deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
https://concursos.quadrix.org.br/
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(CID‐10), que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
8.2 Caso os recursos especiais necessitados pelo candidato para a realização das fases do Concurso Público não estejam entre aqueles 
elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, descrever o (s) recurso (s) 
necessário(s). 
8.2.1 Caso o recurso especial necessitado pelo candidato para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canhoto, deverá ser 
enviado, na forma definida no subitem 8.1 deste edital, apenas o Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do documento de identidade oficial. 
8.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cumprir as 
formalidades do subitem 8.1 deste edital, apresentar, em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de tempo adicional 
emitida por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o artigo 4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, e suas alterações.  
8.3.1 O candidato que não apresentar o laudo médico com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá a solicitação 
indeferida. 
8.3.2 O candidato que teve o atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de prova(s), caso não seja considerado 
deficiente na perícia médica, será eliminado do Concurso Público, por descumprir o subitem 19.3 deste edital. 
8.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases do Concurso Público deverá: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do documento de identidade 
oficial; e a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no 
subitem 8.7 deste edital, a certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o 
respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento). 
8.4.1 A candidata deverá levar, no dia de realização da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização da respectiva fase. 
8.4.2 O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
8.4.2.1 O acompanhante somente terá acesso ao local da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos portões, ficando com 
a criança lactente em sala reservada para a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova. 
8.5 O candidato que for amparado pela Lei nº 10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público armado deverá: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descrever a necessidade 
correspondente à portar arma durante a realização das fases do Concurso Público, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e 
b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem legível do certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de 
Porte, conforme definidos na referida lei. 
8.5.1 Os candidatos que não forem amparados pela Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de realização das fases. 
8.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do Concurso Público, 
objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem relacionado nas opções de 
recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo “outros” no sistema eletrônico 
de inscrição, descrever a necessidade correspondente e apresentar laudo médico que indique e justifique o atendimento solicitado, na 
forma estabelecida no subitem 8.1 e no prazo estabelecido no subitem 8.7 deste edital. 
8.7 A solicitação de atendimento especial deverá ser realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documentação comprobatória 
citada neste item deverá ser realizado até as 18 horas do dia 10 de março de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou 
“.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após 
atingir a capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não 
será permitida a exclusão de arquivos já enviados.  
8.7.1 O candidato que não enviar a documentação comprobatória na forma estabelecida neste item ou que enviar a documentação 
incompleta ou ilegível não terá a solicitação de atendimento especial deferida. 
8.7.2 A solicitação realizada após o período estabelecido no subitem 8.7 deste edital será indeferida.  
8.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação comprobatória citada neste item.  
8.7.4 Caso seja solicitado pelo INSTITUTO QUADRIX, o candidato deverá enviar a referida documentação comprobatória por meio de 
carta registrada para confirmação da veracidade das informações.  
8.7.5 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
8.7.6 Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via requerimento 
administrativo. 
8.8 Os recursos especiais solicitados pelo candidato deverão ser justificados, na forma definida neste item. Serão indeferidos os recursos 
solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam descritos no laudo médico apresentado, mas que 
não foram solicitados pelo candidato no ato da inscrição. 
8.9 O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de inscrição e não especificar quais recursos serão necessários para tal 
atendimento terá a solicitação de atendimento especial indeferida. Apenas o envio de laudo/documentos não é suficiente para o 
candidato ter sua solicitação de atendimento deferida. 

https://concursos.quadrix.org.br/
https://concursos.quadrix.org.br/
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8.10 Na solicitação de atendimento especial que envolva utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha desses recursos 
no dia de aplicação da prova, poderá ser disponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições de viabilidade. 
8.11 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
8.12 O INSTITUTO QUADRIX divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado preliminar das 
solicitações de atendimento especial na data provável de 16 de março de 2020. 
8.12.1 Do resultado preliminar das solicitações de atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido no item 15 deste edital. 
8.12.2 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações de atendimento especial, o INSTITUTO QUADRIX 
divulgará, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, a listagem contendo o resultado definitivo de tais solicitações, na data provável 
de 19 de março de 2020. 
8.13 A inobservância do disposto no item 8 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação de atendimento especial. 
 
9 DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
9.1 TODOS OS CARGOS (EXCETO CARGO DE PROFESSOR) 

Fase Prova/tipo Área de conhecimento Disciplina 
Número de 

questões 
Valor de Cada 

Questão 
Pontuação 

Máxima 
Caráter 

1 Prova Objetiva 
Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 5 2 10 

Eliminatório e  
classificatório 

Raciocínio Lógico e 
Matemático 

5 2 10 

Conhecimentos Gerais 10 2 20 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos Específicos 20 3 60 

 

9.2 CARGO DE PROFESSOR 

Fase Prova/tipo Área de conhecimento Disciplina 
Número de 

questões 
Valor de Cada 

Questão 
Pontuação 

Máxima Caráter 

1 Prova Objetiva 
Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 5 2 10 

Eliminatório e  
classificatório 

Raciocínio Lógico e 
Matemático 

5 2 10 

Conhecimentos Gerais 10 2 20 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos Específicos 20 3 60 

2 
Avaliação de 
títulos 

- - - - 10 Classificatório 

 

10 DA PROVA OBJETIVA 
10.1 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de 40 (quarenta) questões do tipo múltipla escolha, com 5 
(cinco) alternativas, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, de acordo com o comando da questão e com pontuação total de 100 
(cem) pontos; as questões abrangerão os objetos de avaliação constantes no Anexo II deste edital e as respectivas pontuações constantes 
no item 9.  
10.2 Haverá, no cartão-resposta, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D e 
E, sendo que o candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta julgada correta, de acordo com o comando da 
questão. 
 
10.3 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
10.3.1 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos candidatos no cartão-
resposta. 
10.3.2 Será aprovado na prova objetiva O candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 
10.3.3 O candidato não habilitado na prova objetiva, na forma disposta no subitem anterior, será automaticamente considerado 
reprovado, para todos os efeitos, e não terá classificação alguma no Concurso Público. 
 
11 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
11.1 Para os candidatos inscritos no cargo de nível superior de Professor, somente serão convocados para entrega de documentos da 
avaliação de títulos os candidatos aprovados na prova objetiva, de acordo com subitem 10.3.2 deste edital. 
11.2 Demais informações a respeito da avaliação de títulos constam do Anexo IV deste edital e constarão de Edital específico de 
convocação para essa fase.  
 
12 DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  
12.1 A prova objetiva será aplicada na data provável de 05 de abril de 2020, no turno da tarde e terá duração de 3 horas e 30 minutos. 
12.1.1 A data de aplicação de prova é sujeita a alteração. 
12.2 Os locais de aplicação da prova serão divulgados no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e no Diário Oficial da União, na 
data provável definida no subitem 4.2 deste edital. 

http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
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12.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no 
dia e no horário determinados. 
12.4 Não serão dadas, por telefone, fax ou correio eletrônico, informações a respeito de data, local e horário de aplicação de prova. O 
candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem publicados. 
12.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário 
fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, de comprovante de inscrição e de documento de 
identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca‐texto e/ou borracha durante a realização da prova. 
12.6 No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais de candidatos inscritos, o 
INSTITUTO QUADRIX procederá à inclusão do candidato, com o preenchimento de formulário específico e mediante a apresentação de 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição, até a data de seu vencimento estabelecida no subitem 4.1.7. 
12.6.1 A inclusão de que trata o subitem anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo INSTITUTO QUADRIX, na fase 
da correção da prova, se for o caso, com intuito de se verificar a efetividade da referida inscrição.  
12.6.2 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 12.6 deste edital, ela será cancelada, independentemente de 
qualquer formalidade, assim como serão considerados nulos todos os atos decorrentes. 
12.7 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário fixado para o seu início. 
12.8 Serão considerados documentos de identidade: Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças 
Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal; identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474/1997; Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo 
Departamento de Polícia Federal, por força dos artigos 21 e 22 da Lei nº 9.474/1997; Carteira de Registro Nacional Migratório, de que 
trata a Lei nº 13.445/2017; Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277/2018; identificação 
fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenha validade como documento de identidade; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997; identidade funcional em consonância com o Decreto nº 
5.703/2006. 
12.8.1 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no subitem 12.8 como: protocolos; Certidão de 
Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503/1997; Carteira 
de Estudante; Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); crachás e identidade funcional de natureza privada; ou ainda cópias 
de documentos válidos, mesmo que autenticadas, ou documentos digitais apresentados eletronicamente. 
12.8.2 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento de identidade. 
12.8.3 O candidato não poderá apresentar-se no local de aplicação da prova sem documento de identificação válido, conforme subitem 
12.8 deste edital; também não poderá aguardar uma possível entrega de documento dentro do local de aplicação da prova. 
12.8.4 À exceção da situação prevista no subitem 12.9 deste edital, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 12.8 deste edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
12.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação da prova, documento de identidade original, por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que o candidato será submetido à identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
12.9.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
12.10 Não será aplicada prova, em hipótese alguma, em local, em data e/ou em horário diferente dos predeterminados em Edital ou em 
comunicado. 
12.11 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão-resposta, que será o único documento válido para a 
correção da prova objetiva. O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste edital, no caderno de prova e no cartão-resposta. Em hipótese alguma haverá 
substituição desse documento por erro do candidato. 
12.12 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão-resposta. Serão 
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e/ou com o cartão-resposta, tais como: marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido integralmente e/ou mais de uma marcação por questão. 
12.13 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão-resposta, sob pena de arcar 
com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da correção. 
12.14 Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem 
tenha sido deferido atendimento especial para realização da prova. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por fiscal 
do INSTITUTO QUADRIX devidamente treinado, para o qual deverá ditar suas marcações. 
12.15 O candidato que se retirar da sala de aplicação de prova não poderá retornar a ela, em hipótese alguma, exceto se sua saída for 
acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de fiscal ou de membro da coordenação do INSTITUTO QUADRIX. 
12.16 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras 
e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
12.17 No dia de realização da prova, não será permitido ao candidato permanecer com armas ou aparelhos eletrônicos, bipe, telefone 
celular, smartphones, relógio de qualquer espécie, walkman®, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos 
e outros arquivos digitais, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, notebook, tablets, iPod®, palmtop, gravadores, 
pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca‐texto e/ou borracha, entre outros. 
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12.17.1 No ambiente de prova, ou seja, nas dependências físicas em que será realizada a prova, não será permitido o uso pelo candidato 
de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no subitem anterior. 
12.17.1.1 Antes de entrar na sala de prova, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pelo INSTITUTO 
QUADRIX, telefone celular desligado e, se possível, sem a bateria, ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados relacionados 
no subitem 12.17 deste edital, sob pena de ser eliminado do Concurso Público.  
12.17.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o 
término da sua prova. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de prova.  
12.17.2.1 O INSTITUTO QUADRIX não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos citados no subitem 12.17 e recomenda 
que o candidato não leve nenhum desses objetos no dia da realização da prova. 
12.17.3 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova nem por danos neles causados.  
12.17.4 Não será permitida a leitura de nenhum material impresso ou anotações após o ingresso do candidato na sala de aplicação da 
prova. 
12.18 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de prova portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei nº 
10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especial no 
ato da inscrição, conforme subitem 7.5 deste edital. 
12.19 Não será admitido, durante a realização da prova, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra as 
orelhas do candidato. 
12.20 Não haverá segunda chamada para a aplicação da prova, em hipótese alguma. O não comparecimento no dia de realização da 
prova no horário determinado implicará a eliminação automática do candidato. 
12.21 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação da prova após 1 (uma) hora de seu início. Nessa 
ocasião, o candidato não levará, em hipótese alguma, o caderno de prova. 
12.22 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova levando o caderno de prova no decurso dos últimos 60 
(sessenta) minutos anteriores ao término do tempo destinado à realização da prova. 
12.23 A inobservância dos subitens 12.21 e 12.22 deste edital acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do 
candidato do Concurso Público. 
12.24 No dia de realização da prova, o INSTITUTO QUADRIX poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, 
corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido. 
12.25 Terão sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que durante a realização:  
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;  
b) se utilizar de livro, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;  
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 12.17 deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos;  
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os  
permitidos;  
f) não entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização;  
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta;  
i) descumprir as instruções contidas no caderno de prova, no cartão-resposta;  
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, por meio de comportamento indevido;  
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase do Concurso 
Público;  
l) não permitir a coleta de sua assinatura;  
m) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  
n) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
o) descumprir as normas deste edital e/ou de outros que vierem a ser publicados. 
12.26 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de prova, em razão de falha de impressão ou de equívoco 
na distribuição de prova/material, o INSTITUTO QUADRIX tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 
personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 
12.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
12.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato.  
12.29 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão do afastamento de candidato 
da sala de prova. 
12.30 O candidato é responsável pela devolução do cartão-resposta devidamente preenchido ao final do tempo de aplicação de prova. 
Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação de prova com esse documento.  
12.31 No dia de aplicação da prova, não serão fornecidas, por nenhum membro da equipe de fiscalização e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
12.32 O controle de horário será efetuado conforme critério definido pelo INSTITUTO QUADRIX. 
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13 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
13.1 Para os candidatos inscritos em todos os cargos, exceto Professor, a nota final no Concurso Público será igual à nota obtida na prova 
objetiva.  
13.2 Para os candidatos inscritos no cargo Professor, a nota final no Concurso Público será igual à soma das notas obtidas na prova 
objetiva e na avaliação de títulos. 
13.3 Os candidatos aprovados em todas as fases serão ordenados por cargo e de acordo com os valores decrescentes da nota final. 
13.4 O candidato que tiver sua inscrição homologada para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência terá seu nome 
publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral (ampla concorrência). 
13.5 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para cima, se o 
algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 5 (cinco). 
 
14 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

14.1 Para os candidatos inscritos no cargo de nível médio/técnico, em caso de empate na nota final e demais fases classificatórias, terá 

preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, da 
Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);  
b) obtiver a maior nota em Conhecimentos Específicos da prova objetiva; 
c) obtiver a maior nota em Língua Portuguesa da prova objetiva;  
d) obtiver a maior nota na prova objetiva; 
e) obtiver a maior nota na avaliação de títulos (cargo de nível superior - Professor); e 
e) tiver maior idade. 
14.2 Persistindo algum empate, o próximo critério de desempate será o sorteio público, realizado posteriormente e de acordo com 
divulgação de edital específico. 
 
15 DOS RECURSOS 
15.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar e/ou resultados preliminares disporá de 2 (dois) dias úteis 
para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do gabarito ou resultado preliminar da fase. 
15.1.1 Para interpor recurso contra as fases citadas no subitem anterior, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recurso, disponível no endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio de link específico, no horário das 10 horas do 
primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas. Para interpor recurso contra o resultado 
preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, 
disponível no endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.br 
15.2 Não será aceito recurso por outra via ou meio que não seja os estabelecidos nos subitens anteriores. 
15.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações 
estabelecidas neste edital e em outros editais relativos a este Concurso Público serão indeferidos. 
15.3.1 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido. 
15.4 Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos. Se houver 
alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugnações, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. Essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
15.4.1 Se houver alteração/anulação de gabarito oficial preliminar ou de questão integrante de prova adaptada, em razão de erro material 
na adaptação da prova, essa alteração/anulação valerá somente aos candidatos que realizaram a referida prova adaptada, 
independentemente de terem recorrido. 
15.4.2 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações isso poderá, eventualmente, alterar a classificação inicial 
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não 
obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
15.5 Todos os recursos serão julgados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br, quando da divulgação do gabarito oficial definitivo/resultado final, não sendo possível o conhecimento do 
resultado via telefone, fax ou correio eletrônico. 
15.5.1 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
15.6 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco haverá recurso de recurso.  
15.7 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora serão preliminarmente indeferidos. 
15.8 As Bancas Examinadoras constituem última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 
 
16 DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO  
16.1 A convocação para nomeação dos candidatos aprovados será feita por edital, na ordem decrescente de classificação, devendo 
manifestar seu interesse na nomeação em até 05 (cinco) dias úteis contados da publicação. 
16.1.1 O candidato que não atender a convocação ou manifestar desinteresse na nomeação decairá do direito à respectiva vaga. 
16.2 No ato em que o candidato aprovado manifestar interesse pela posse deve apresentar os originais dos documentos exigidos para 
inscrição e agendar exame médico admissional. 
16.2.1 Não sendo apresentados os documentos exigidos no edital de convocação, o candidato será sumariamente eliminado.  

https://concursos.quadrix.org.br/
http://isencao.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
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16.3 O não-cumprimento dos prazos, a não-apresentação da documentação prevista ou a não-comprovação do requisito para a 
nomeação no cargo , mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, impedirá 
a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Concurso Público e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga. 
16.4 Sendo verificado, a qualquer tempo, falsidade documental, o candidato será eliminado do Concurso Público, com nulidade da 
classificação e dos seus efeitos decorrentes, sem prejuízos das sanções penais aplicáveis. 
16.5 A nomeação do candidato aprovado no Concurso Público, no limite das vagas efetivas anunciadas neste edital e consoante 
obediência rigorosa à ordem de classificação é assegurado o direito de nomeação no período de validade do Concurso Público, de acordo 
com o prazo estabelecido no subitem 18.4 deste edital, compreendida eventual prorrogação de prazo. 
16.6 As nomeações se darão por meio de convocação publicada no Diário Oficial do Município. 
16.7 O candidato deverá manter atualizados seus dados cadastrais perante o INSTITUTO QUADRIX, enquanto estiver participando do 
Concurso Público, e perante o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Tijucas do Sul após a homologação do Concurso Público, 
desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e 
de seu endereço. 
16.8 É assegurado ao candidato, mediante requerimento realizado antes da nomeação ou convocação para contratação, o direito de ser 
reclassificado no final da lista de aprovados do concurso. 
 
17 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO  
17.1 A Central de Atendimento ao Candidato do INSTITUTO QUADRIX disponibiliza atendimento para esclarecimento de dúvidas e apoio 
nos procedimentos relacionados à inscrição. 
17.2 O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar fatos ocorridos referentes ao Concurso Público, por meio do 
telefone 0800 878 0700; por e-mail (contato@quadrix.org.br) ou via internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br. 
17.3 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização da prova objetiva e demais  
fases do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma 
do subitem 18.2 deste edital.  
17.4 O candidato que desejar relatar ao INSTITUTO QUADRIX fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público deverá fazê-lo 
junto à Central de Atendimento, postando correspondência para a Caixa Postal 28203, CEP: 01.234-970, São Paulo/SP ou enviando e-mail 
para o endereço eletrônico contato@quadrix.org.br. 
 
18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas nos comunicados, neste edital e em 
outros a serem publicados. 
18.1.1 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente edital, ou de qualquer outra norma e comunicado posterior 
divulgado, vinculados ao Concurso Público. 
18.1.2 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de informações (tais como nome, 
data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 
certame. Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
18.2 Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Concurso Público no Diário Oficial do Município e na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br.  
18.3 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos na legislação vigente para 
atendimento especializado para a realização das provas. 
18.4 O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da homologação do 
resultado final no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, por conveniência administrativa. 
18.5 A aprovação e a classificação de candidatos dentro do número referente ao cadastro de reserva geram para o candidato apenas a 
expectativa de direito à convocação, limitada ao prazo de validade do presente Concurso Público e observada rigorosamente a ordem de 
classificação. 
18.6 O resultado final do Concurso Público será homologado pela Prefeitura de Tijucas do Sul, publicado no Diário Oficial do Município e 
divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br. 
18.7 A Prefeitura de Tijucas do Sul e o INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo programático. 
18.8 A Prefeitura de Tijucas do Sul e o INSTITUTO QUADRIX não arcarão com quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para 
a realização da prova objetiva, perícia médica, entrega de documentos e/ou mudança de candidato para a investidura no cargo. 
18.9 Acarretará a eliminação sumária do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a quaisquer das normas estipuladas neste edital, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa. 
18.10 O candidato aprovado e classificado no presente Concurso Público, quando nomeado deverá submeter-se a avaliação médica pré-
admissional, bem como apresentar-se munido dos documentos solicitados. A posse do candidato dependerá da avaliação médica e a 
inobservância do disposto neste subitem implicará em impedimento ao ato de posse, nos termos da legislação vigente.  
18.10.1 A avaliação médica pré-admissional mencionada no subitem anterior é obrigatória, nos termos da legislação vigente. 
18.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO QUADRIX em conjunto com a Prefeitura de Tijucas do Sul. 
18.12 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos 
a ele posteriores, não serão objeto de avaliação na prova do Concurso Público. 

mailto:contato@quadrix.org.br
http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
mailto:contato@quadrix.org.br
http://www.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
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18.13 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação, de forma fundamentada, ao presente edital, em até 5 (cinco) 
dias de sua publicação. 
18.13.1 Para formalizar o pedido de impugnação deverá ser enviada mensagem eletrônica para contato@quadrix.org.br contendo a 
indicação do item/subitem que será objeto de impugnação. 
18.14 Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas por meio de outro edital. 
 

ANTONIO CESAR MATUCHESKI  
Prefeito 

 
 

mailto:contato@quadrix.org.br
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS 

 
1 DOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
1.1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM (CÓDIGO 300) 
a) Requisitos: Certificado, devidamente registrado de conclusão de Curso Técnico em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. Comprovante de registro e regularidade junto ao Conselho de Regional da Classe Profissional. 
b) Descrição sumária das atribuições: Assistir ao Enfermeiro de acordo com a Lei Federal nº 7.498/1986 – artigos 12 e 15 e Decreto nº 
94.406/1987 – artigo 10, inciso I, II e III e artigo 13. Prestar assistência em enfermagem ao usuário do SUS de acordo com os princípios de 
ética e capacidade técnica estabelecidos para a categoria profissional, sob supervisão de um profissional enfermeiro e, para profissionais 
atuantes no SAMU sob orientação de um médico regulador. Atuar em conformidade com o código de ética estabelecido pelo COREN. 
 
1.2 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL (CÓDIGO 301) 
a) Requisitos: Certificado, devidamente registrado de conclusão de Curso Técnico em Higiene Dental, fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. Comprovante de registro e regularidade junto ao Conselho de Regional da Classe Profissional. 
b) Descrição sumária das atribuições: Atuar sob a coordenação e supervisão do cirurgião dentista, realizando tarefas de apoio ao seu 
trabalho, bem como preparar os materiais utilizados necessários; Realizar atividades educativas à população, dentro da área de atuação 
sob supervisão de Técnico em Higiene Dentário ou Cirurgião Dentista. 
 
2 DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
2.1 ENFERMEIRO (CÓDIGO 400) 
a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Enfermagem, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Comprovante de registro e regularidade junto ao Conselho 
de Regional da Classe Profissional. 
b) Descrição sumária das atribuições: Planejar, organizar, dirigir, executar e avaliar os serviços e assistência de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou específicos, para a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. Prestando serviços administrativos 
e operacionais relativos à equipe de trabalho.  
 
2.2 FARMACÊUTICO (CÓDIGO 401) 
a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Farmácia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Comprovante de registro e regularidade junto ao Conselho 
de Regional da Classe Profissional. 
b) Descrição sumária das atribuições: Desenvolver atividades de análise e manipulação de insumos e produtos farmacêuticos. Realizar 
tarefas específicas de dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como 
medicamentos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizam análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, 
microbiológicas e bromatológicas; participam da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos. 
 
2.3 MÉDICO I – CLÍNICO GERAL (CÓDIGO 402) 
a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina/Clínica Geral, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Comprovante de registro e regularidade 
junto ao Conselho de Regional da Classe Profissional. 
b) Descrição sumária das atribuições: Presta assistência médica de acordo com a respectiva especialidade, efetuando exames médicos, 
emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade do Município. 
 
2.4 MÉDICO II – CLÍNICO GERAL (CÓDIGO 403) 
a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Medicina/Clínica Geral, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Comprovante de registro e regularidade 
junto ao Conselho de Regional da Classe Profissional. 
b) Descrição sumária das atribuições: Presta assistência médica de acordo com a respectiva especialidade, efetuando exames médicos, 
emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade do Município. 
 
2.5 NUTRICIONISTA (CÓDIGO 404) 
a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Nutrição, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Comprovante de registro e regularidade junto ao Conselho 
de Regional da Classe Profissional. 
b) Descrição sumária das atribuições: Atenção Básica em Saúde: A - Em Promoção da Saúde: Planejar e executar ações de educação 
alimentar e nutricional, de acordo com diagnóstico da situação nutricional identificado; Coletar, consolidar, analisar e avaliar dados de 
Vigilância Alimentar e Nutricional, propondo ações de resolutividade, para situações de risco nutricional; Identificar grupos populacionais 
de risco nutricional para doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), visando o planejamento de ações específicas; Participar do 
planejamento e execução de cursos de treinamento e aperfeiçoamento para profissionais da área de saúde; Participar da elaboração, 
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revisão e padronização de procedimentos relativos a área de alimentação e nutrição; Promover, junto com a equipe de planejamento, a 
implantação, implementação e o acompanhamento das ações de Segurança Alimentar e Nutricional; Integrar polos de educação 
permanente visando o aprimoramento contínuo dos recursos humanos de todos os níveis do Sistema Único de Saúde; Desenvolver, 
implantar e implementar protocolos de atendimento nutricional adequado às características da população assistida; Discutir com 
gestores de saúde, em parceria com outros coordenadores/supervisores da atenção básica, a efetiva implantação de fluxos e mecanismos 
de referência e contra referência, além de outras medidas necessárias para assegurar o desenvolvimento de ações de assistência à saúde 
e nutrição; Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições. Ficam 
definidas como atividades complementares do nutricionista na Área de Saúde Coletiva – Atenção Básica de Saúde, Promoção da Saúde: 
 Integrar fóruns de controle social, promovendo articulações e parcerias intersetoriais e interinstitucionais; Participar da execução e 
análise de inquéritos e estudos epidemiológicos, em nível local ou regional, visando o planejamento de ações especificas; Participar de 
equipes multiprofissionais destinadas à promoção e implementação de eventos direcionados à clientela assistida; Promover, participar e 
divulgar estudos e pesquisas na sua área de atuação, promovendo o intercâmbio técnico-científico; Avaliar o impacto das ações de 
alimentação e nutrição na população assistida; Realizar visitas domiciliares identificando portadores de patologias e deficiências 
associadas à nutrição, promovendo o atendimento nutricional adequado; Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área. 
B - Em Assistência à saúde: Identificar portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional 
adequado; Identificar portadores de doenças crônicas não transmissíveis, para o atendimento nutricional adequado; Prestar atendimento 
nutricional individual, em ambulatório ou em domicílio, elaborando o diagnóstico nutricional, com base nos dados clínicos, bioquímicos, 
antropométricos e dietéticos; Elaborar a prescrição dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a a evolução do estado 
nutricional do cliente; Solicitar exames complementares à avaliação nutricional, prescrição dietética e evolução nutricional do cliente, 
quando necessário; Registrar, em prontuário do cliente, a prescrição dietética, a evolução nutricional; Orientar o cliente e/ou 
familiares/responsáveis, quanto às técnicas higiênicas e dietéticas, relativas ao plano de dieta estabelecido; Promover educação alimentar 
e nutricional; Referenciar a clientela aos níveis de atenção de maior complexidade, visando a complementação do tratamento, sempre 
que necessário; Integrar as equipes multiprofissionais nas ações de assistência e orientação, desenvolvidas pela Unidade de Saúde, em 
especial na prevenção, tratamento e controle das doenças crônicas não transmissíveis; Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando 
os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições. Ficam definidas como atividades complementares do nutricionista 
na Área de Saúde Coletiva – Atenção Básica de Saúde, Assistência à Saúde: Prescrever suplementos nutricionais, bem como alimentos 
para fins especiais, em conformidade com a legislação vigente, sempre que necessário; Interagir com a equipe multiprofissional, quando 
pertinente, definindo os procedimentos complementares na assistência ao cliente; Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria 
na área. 
 
2.6 PROFESSOR (CÓDIGO 405) 
a) Requisitos: A habilitação ou titulação dos profissionais do magistério, titulares de cargo de Professor são: 
I - Nível A – formação em nível médio, na modalidade normal (magistério);  
II - Nível B – formação em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena ou outra graduação correspondente às áreas de 
conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente. 
b) Descrição sumária das atribuições: Docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, 
as seguintes atribuições: Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua 
responsabilidade. Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de acordo com 
a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de 
ensino, em consonância com o projeto político pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede 
pública municipal de ensino. Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os 
alunos. Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. Planejar, executar e avaliar atividades 
pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e aprendizagem. Participar de reuniões e eventos da instituição 
educacional. Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. Acompanhar e avaliar o rendimento do 
aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do 
aluno no processo de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. Recuperar 
o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento individualizado. Buscar o aprimoramento 
de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. Proceder todos os 
registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento 
escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula. Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando 
para o melhor atendimento do educando. Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como 
sobre a execução da proposta pedagógica. Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. Participar das 
atividades do colegiado da instituição educacional. Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração 
e coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma. Zelar 
pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e 
outros. Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. Preparar o aluno para o exercício da 
cidadania. Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. Orientar o aluno quanto à conservação da 
instituição educacional e dos seus equipamentos. Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. Zelar pela manutenção e 
conservação do patrimônio da instituição educacional. Executar outras atividades inerentes à função. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE PROVAS 

(Objetos de avaliação) 
 

1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 
3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição 
e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da 
estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos 
da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância 
verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita 
de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da 
estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 7 Correspondência 
oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). 7.1 Aspectos gerais da redação oficial. 7.2 Finalidade dos expedientes 
oficiais. 7.3 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.4 Adequação do formato do texto ao gênero.  
 
1.2 RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: 1 Operações, propriedades e aplicações (soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
e radiciação). 2 Princípios de contagem e probabilidade. 3 Arranjos e permutações. 4 Combinações. 5 Conjuntos numéricos (números 
naturais, inteiros, racionais e reais) e operações com conjuntos. 6 Razões e proporções (grandezas diretamente proporcionais, grandezas 
inversamente proporcionais, porcentagem, regras de três simples e compostas). 7 Equações e inequações. 8 Sistemas de medidas. 9 
Volumes. 10 Compreensão de estruturas lógicas. 11 Lógica de argumentação (analogias, inferências, deduções e conclusões). 12 
Diagramas lógicos. 
 
1.3 ATUALIDADES: Aspectos gerais do Brasil, do Estado do Paraná e do município de Tijucas do Sul. Temáticas atuais, relevantes e 
amplamente divulgadas referentes à História e Geografia do Brasil, do Paraná e do município de Tijucas do Sul dos Carajás. Domínio de 
tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: economia, política, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas. Fatos da atualidade: locais e 
nacionais. Aspectos sobre a História, Geografia, Cultura e Política de Tijucas do Sul/PR disponível no site: 
https://www.tijucasdosul.pr.gov.br/index.php/directory/ 
 
3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
3.1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM (CÓDIGO 300): 1 Código de Ética em Enfermagem. 2 Lei nº 7.498/1986. 3 Decreto nº 94.406/1987. 4 
Enfermagem no centro cirúrgico. 4.1 Recuperação da anestesia. 4.2 Central de material e esterilização. 4.3 Atuação nos períodos pré‐
operatório, transoperatório e pós‐operatório. 4.4 Atuação durante os procedimentos cirúrgico‐anestésicos. 4.5 Materiais e equipamentos 
básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica. 4.6 Rotinas de limpeza da sala de cirurgia. 4.7 Uso de material estéril. 
4.8 Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica. 5 Noções de controle de infecção 
hospitalar. 6 Procedimentos de enfermagem. 6.1 Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos. 6.2 
Administração de medicamentos. 6.3 Coleta de materiais para exames. 7 Enfermagem nas situações de urgência e emergência. 7.1 
Conceitos de emergência e urgência. 7.2 Estrutura e organização do pronto socorro. 7.3 Atuação do técnico de enfermagem em situações 
de choque, parada cardiorespiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais 
peçonhentos. 8 Enfermagem em saúde pública. 8.1 Política Nacional de Imunização. 8.2 Controle de doenças transmissíveis, não 
transmissíveis e sexualmente transmissíveis. 8.3 Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças 
cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. 8.4 
Programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. 9 Conduta ética dos profissionais da área de 
saúde. 10 Princípios gerais de segurança no trabalho. 10.1 Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 10.2 Princípios de ergonomia 

no trabalho. 10.3 Códigos e símbolos específicos de saúde e segurança no trabalho. Legislação específica: Lei Orgânica do Município; 

Estatuto dos Servidores e suas alterações - Lei nº 50/2005; Plano de Carreira dos Servidores da Saúde - Lei nº 499/2014. 
 
3.2 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL (CÓDIGO 301): 1 Higiene dentária: controle da placa bacteriana, cárie e doença periodontal. 2 
Odontologia social: a questão do técnico em higiene dental: legislação e papel do THD. Diagnóstico saúde bucal. 3 Princípios de 
simplificação e desmonopolização em odontologia. 4 Odontologia integral. 5 Processo saúde/doença. 6 Níveis de prevenção. 7 Níveis de 
aplicação. 8 Prevenção de saúde bucal. 9 Noções de anatomia bucal. 10 Noções de fisiologia. 11 Noções de oclusão dentária. 12 Noções 
de radiologia. 13 Materiais, equipamento e instrumental: instrumental odontológico. 14 Conservação e manutenção de equipamento e 
instrumental odontológico. 15 Atividades de esterilização e desinfecção. 16 Noções de primeiros socorros. 17 Relação 
paciente/profissional. 18 Comunicação em saúde. 19 Trabalho em equipe. 20 Manejo de criança. 21 Cárie dentária. 22 Prevenção da 

cárie, epidemiologia da cárie. 23 Flúor: composição e aplicação. 24 Biossegurança. Legislação específica: Lei Orgânica do Município; 

Estatuto dos Servidores e suas alterações - Lei nº 50/2005; Plano de Carreira dos Servidores da Saúde - Lei nº 499/2014. 
 
 
 
 
 

https://www.tijucasdosul.pr.gov.br/index.php/directory/
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4 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
4.1 ENFERMEIRO (CÓDIGO 400): 1 Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde. 1.1 Programas de prevenção e controle de doenças 
transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico brasileiro. 1.2 Doenças e agravos não- transmissíveis. 1.3 Programa Nacional de 
Imunizações. 2 Modalidades assistenciais. 2.1 Hospital-dia, assistência domiciliar, trabalho de grupo. 3 Teorias e processo de enfermagem. 
3.1 Taxonomias de diagnósticos de enfermagem. 4 Assistência de enfermagem ao adulto portador de transtorno mental. 4.1 Unidades 
de atenção à saúde mental. 4.1.1 Ambulatório de saúde mental, centro de atenção psicossocial e hospital psiquiátrico. 4.2 Instrumentos 
de intervenção de enfermagem em saúde mental. 4.2.1 Relacionamento interpessoal, comunicação terapêutica, psicopatologias, 
psicofarmacologia. 5 Assistência de enfermagem em gerontologia. 6 Assistência de enfermagem ao paciente oncológico nas diferentes 
fases da doença e tratamentos. 6.1 Quimioterapia, radioterapia e cirurgias. 7 Procedimentos técnicos em enfermagem. 8 Assistência de 
enfermagem perioperatória. 9 Assistência de enfermagem a pacientes com alterações da função cardiovascular e circulatória. 9.1 
Digestiva e gastrointestinal. 9.2 Metabólica e endócrina. 9.3 Renal e do trato urinário. 9.4 Reprodutiva. 9.5 Tegumentar. 9.6 Neurológica. 
9.7 Músculo esquelético. 10 Assistência de enfermagem aplicada à saúde sexual e reprodutiva da mulher com ênfase nas ações de média 
e alta complexidade. 11 Assistência de enfermagem ao recém-nascido. 12 Assistência de enfermagem à mulher no climatério e 
menopausa e na prevenção e tratamento de ginecopatias. 13 Assistência de enfermagem à criança. 13.2 Cuidado nas doenças prevalentes 
na infância (diarreicas e respiratórias). 14 Atendimento a pacientes em situações de urgência e emergência. 14.1 Estrutura organizacional 
do serviço de emergência hospitalar e pré-hospitalar. 14.2 Suporte básico de vida em emergências. 14.3 Emergências relacionadas a 
doenças do aparelho respiratório, do aparelho circulatório e psiquiátricas. 14.4 Atendimento inicial ao politraumatizado. 14.5 
Atendimento na parada cardiorrespiratória. 14.6 Assistência de enfermagem ao paciente crítico com distúrbios hidroeletrolíticos, ácido-
básicos, insuficiência respiratória e ventilação mecânica. 14.6.1 Insuficiência renal e métodos dialíticos. 14.6.2 Insuficiência hepática. 
14.6.3 Avaliação de consciência no paciente em coma. 14.7 Doação, captação e transplante de órgãos. 14.8 Enfermagem em urgências. 
14.8.1 Violência, abuso de drogas, intoxicações, emergências ambientais. 15 Gerenciamento de enfermagem em serviços de saúde. 15.1 
Gerenciamento de recursos humanos. 15.1.1 Dimensionamento, recrutamento e seleção, educação continuada, avaliação de 
desempenho, liderança, supervisão, comunicação, relações de trabalho e processo grupal. 15.2 Avaliação da qualidade nos processos de 
trabalho. 15.2.1 Custos, auditoria, acreditação. 15.3 Processo de trabalho de gerenciamento em enfermagem. 16 Atuação da enfermagem 
em procedimentos e métodos diagnósticos. 17 Agravos à saúde relacionados ao trabalho. 18 Gerenciamento dos resíduos de serviços de 
saúde. 19 Pressupostos teóricos e metodológicos da pesquisa em saúde e enfermagem. 20 Central de material e esterilização. 20.1 
Processamento de produtos para saúde. 20.2 Processos de esterilização de produtos para saúde. 20.3 Controle de qualidade e validação 
dos processos de esterilização de produtos para saúde. 21 Práticas de biossegurança aplicadas ao processo de cuidar. 21.1 Risco biológico 
e medidas de precauções básicas para a segurança individual e coletiva no serviço de assistência à saúde. 21.2 Precaução-padrão e 
precauções por forma de transmissão das doenças. 21.2.1 Definição, indicações de uso e recursos materiais. 21.2.2 Medidas de proteção 
cabíveis nas situações de risco potencial de exposição. 22 Controle de infecção hospitalar. Legislação específica: Lei Orgânica do 
Município; Estatuto dos Servidores e suas alterações - Lei nº 50/2005; Plano de Carreira dos Servidores da Saúde - Lei nº 499/2014. 
 
4.2 FARMACÊUTICO (CÓDIGO 401): 1 Código de Ética Farmacêutica. 2 Legislação farmacêutica: Lei nº 5.991/1973, Lei nº 3.820/1960, 
Decreto nº 85.878/1981, Decreto nº 74.170/1974, Lei nº 9.772/1999, Portaria nº 344/1998, RDC nº 302/2005. 3 Farmácia hospitalar: 
estrutura organizacional, estrutura administrativa, conceito, medicamentos controlados, medicamentos genéricos, medicamentos 
excepcionais, padronização de medicamentos. 4 Controle de infecção hospitalar. 5 Planejamento e controle de estoques de 
medicamentos e correlatos. 6 Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias de 
administração e manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de fármacos; 
biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação droga‐ receptor; interação de drogas; mecanismos moleculares de ação 
das drogas. 7 Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: parassimpatomiméticos; 
parassimpatolícos; simpatomiméticos; simpatolíticos; anestésicos locais; bloqueadores neuromusculares. 8 Fármacos que agem no 
sistema nervoso central: hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; tranquilizantes; estimulantes do SNC; anticonvulsivantes; autacóides e 
antagonistas; antiinflamatórios não esteroides; antiinflamatórios esteroides; farmacologia ‐ interações medicamentosas, agonistas, 
antagonistas, bloqueadores neuromusculares, anestésicos, anti‐inflamatórios, cardiotônicos, anti‐hipertensivos e antibióticos. 8 Reações 
adversas a medicamento; interações e incompatibilidade medicamentosas. 9 Farmacotécnica ‐ formas farmacêuticas para uso parenteral, 
formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. 10 Manipulação de 
medicamentos, produção de antissépticos e desinfetantes, preparo de soluções. 11 Conceitos: molaridade, normalidade. Padronização 
de técnicas e controle de qualidade. 12 Métodos de extração e isolamento de produtos naturais; desenvolvimento e validação de métodos 
analíticos, ensaios farmacopeicos de controle de qualidade; métodos cromatográficos e espectrométricos de análises: fundamentos e 
aplicações; técnicas modernas na investigação de produtos naturais: biotecnologia, preparo, diluição e padronização de soluções. 13 
Nanotecnologia farmacêutica. 14 Biossegurança. 15 Análise de protocolos e relatórios de estudos de Equivalência Farmacêutica e Perfil 
de Dissolução; Análise de protocolos e relatórios de Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; Atividades de 
implantação da Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. 16 Procedimentos pré‐analíticos: obtenção; conservação; 
transporte e manuseio de amostras biológicas destinadas à análise, coleta, manipulação, preparo e transporte de sangue, urina e fluidos 
biológicos. 17 Procedimentos analíticos aplicados às principais dosagens laboratoriais: Análises bioquímicas de sangue, urina e fluidos 
biológicos; bioquímica clínica; citologia de líquidos biológicos. 18 Bioquímica – valores de referência. 19 Função renal. Equilíbrio hídrico, 
eletrolítico e ácido‐básico. Gasometria. Carboidratos: classificação dos carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da gl icose. 
Lipídeos: metabolismo e métodos de dosagem. Lipoproteínas: classificação e doseamento. Proteínas específicas: classificação e métodos 
de dosagem. 20 Função hepática: correlação com enzinas séricas, metabolismo da bilirrubina, métodos laboratoriais, correlações clínico‐
patológicas. Enzimologia clínica: Princípios, correlações clínico‐patológicas. 21 Função endócrina: hormônios tireoideanos e hormônios 
sexuais. Compostos nitrogenados não protéicos, cálcio, fósforo, magnésio e ferro. Métodos de dosagem, correlações clínico‐patológicas; 
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hematologia, hemostasia e imunohematologia; Urinálise – coleta, testes químicos, testes físicos, procedimentos de análise, exame 
microscópico do sedimento; microbiologia clínica (bacteriologia, micologia, virologia e parasitologia); anticorpos: imunidade humoral, 
imunidade celular. 22 Imunologia nas doenças nas doenças infecciosas. 23 Métodos para detecção de antígenos e anticorpos: reações de 
precipitação, aglutinação, hemólise, imunofluorescência; testes imunoenzimáticos. imunoglobulinas; sistema complemento; reações 
sorológicas (aglutinação, precipitação, imunofluorescência) e rotina hematológica (hemostasia, coagulação, anemias e hemopatias 
malignas). 24 Aspectos hematológicos nas infecções bacteriana e viral. 25 Leucemias. 26 Observações gerais para todas as dosagens, 
curvas de calibração; colorações especiais e interpretação de resultados. 27 Controle de qualidade e biossegurança em laboratórios de 
pesquisa, de análises clínica e biologia molecular. 28 Testes diagnósticos da coagulação plasmática. 29 Classificação sanguínea ABO/Rh. 
30 Teste de Coombs. 31 Prova cruzada. 32 Normas gerais de serviços de hemoterapia; doação de sangue; critérios para triagem 
laboratorial de doador de sangue; hemocomponentes, hemoderivados: métodos de preparação, armazenamento, transporte, testes e 
análise de controle de qualidade hemovigilância de incidentes transfusionais imediatos e tardios. 33 Biossegurança em hemoterapia. 

Legislação específica: Lei Orgânica do Município; Estatuto dos Servidores e suas alterações - Lei nº 50/2005; Plano de Carreira dos 

Servidores da Saúde - Lei nº 499/2014. 
 
4.3 MÉDICO I – CLÍNICO GERAL (CÓDIGO 402) / MÉDICO II – CLÍNICO GERAL (CÓDIGO 403): 1 Cuidados gerais com o paciente em medicina 
interna. 2 Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias 
e arritmias cardíacas. 3 Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, pneumonias e 
abscessos pulmonares. 4 Doenças gastrointestinais e hepáticas: e insuficiência úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e 
parasitárias, diarreia, colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias tóxicas hepátopatias crônicas. 5 Doenças renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica e litíase renal. 6 Doenças endócrinas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos. 7 Doenças reumáticas: artrite reumatoide, espondiloartropatias e 
gota. 8 Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 9 Exames complementares invasivos e não‐invasivos de uso corriqueiro na prática clínica 
diária. 10 Emergências clínicas. 11 Controle de infecções hospitalares. 12 Doenças neurológicas, AVC, polirradiculoneurites, polineurites 

e doenças periféricas. 13 Doenças degenerativas e infecciosas do SNC. Legislação específica: Lei Orgânica do Município; Estatuto dos 

Servidores e suas alterações - Lei nº 50/2005; Plano de Carreira dos Servidores da Saúde - Lei nº 499/2014. 
 
4.4 NUTRICIONISTA (CÓDIGO 404): 1 Nutrição básica. 1.1 Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e 
fontes alimentares. 1.2 Aspectos clínicos da carência e do excesso. 1.3 Dietas não convencionais. 1.4 Aspectos antropométricos, clínico e 
bioquímico da avaliação nutricional. 1.5 Nutrição e fibras. 1.6 Utilização de tabelas de alimentos. 1.7 Alimentação nas diferentes fases e 
momentos biológicos. 2 Educação nutricional. 2.1 Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. 2.2 Papelque 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. 2.3 Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. 2.4 
Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. 3 Avaliação nutricional. 3.1 Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. 3.2 Técnicas de medição. 3.3 Avaliação do estado e situação nutricional da população. 4 Técnica dietética. 4.1 Alimentos: 
conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. 4.2 Seleção e preparo dos 
alimentos. 4.3 Planejamento, execução e avaliação de cardápios. 5 Higiene de alimentos. 5.1 Análise microbiológica, toxicológica dos 
alimentos. 5.2 Fontes de contaminação. 5.3 Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos 
no alimento. 5.4 Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. 5.5 Enfermidades transmitidas pelos alimentos. 6 Nutrição e 
dietética. 6.1 Recomendações nutricionais. 6.2 Função social dos alimentos. 6.3 Atividade física e alimentação. 6.4 Alimentação 
vegetariana e suas implicações nutricionais. 7 Tecnologia de alimentos. 7.1 Operações unitárias. 7.2 Conservação de alimentos. 7.3 
Embalagem em alimentos. 7.4 Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. 7.5 Análise sensorial. 8 Nutrição em 
saúde pública. 8.1 Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. 8.2 Problemas nutricionais em populações em 
desenvolvimento. 9 Dietoterapia. 9.1 Abordagem ao paciente hospitalizado. 9.2 Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. 9.3 Exames laboratoriais: importância e interpretação. 9.4 Suporte nutricional enteral e parenteral. 10 Bromatologia. 10.1 
Aditivos alimentares. 10.2 Condimentos. 10.3 Pigmentos. 10.4 Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e 

carboidratos. 10.5 Vitaminas. 10.6 Minerais. 10.7 Bebidas. 10.8 Ética Profissional. Legislação específica: Lei Orgânica do Município; 

Estatuto dos Servidores e suas alterações - Lei nº 50/2005; Plano de Carreira dos Servidores da Saúde - Lei nº 499/2014. 
 
4.5 PROFESSOR (CÓDIGO 405): Processo de Ensino-aprendizagem: 1 Relação professor/aluno. 2 Bases psicológicas da aprendizagem. 3 
Planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: objetivos e conteúdos de ensino; métodos e estratégias; multimídia educativa 
e avaliação educacional. 4 Relação entre a teoria e a prática. 5 Análise de dificuldades, problemas e potencialidades no cotidiano escolar 
em sua relação com a sociedade. 6 Educação continuada dos profissionais da escola. 7 Metodologia de ensino: organização didático-
pedagógica e suas implicações na produção do conhecimento em sala de aula; organização didático-pedagógica e intencionalidade na 
prática pedagógica. 8 Andragogia e as considerações curriculares para aprendizagem do estudante adulto. 9 Diretrizes Nacionais para a 
Educação Especial na Educação Básica. 10 A modalidade de Educação de Jovens e Adultos e os princípios norteadores para a formação 
do sujeito a partir das suas especificidades culturais. 11 Políticas para Educação de Jovens e Adultos como inclusão social, construção da 
cidadania e educação ao longo da vida. 12 Prática pedagógica e áreas do conhecimento. 12.1 Linguagens. 12.2 Matemática. 12.3 Ciências 

da Natureza. 12.4 Ciências Humanas. Legislação específica: Lei Orgânica do Município; Estatuto dos Servidores e suas alterações - Lei nº 

50/2005; Plano de Carreira do Magistério - Lei nº 293/2012. 
 



             18  
 

 

ANEXO III 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________________________________, 

CPF nº_________________________, RG nº_________________________, UF do RG______, Data de nascimento___/____/________, 

venho requerer a isenção da taxa de inscrição do Concurso Público 2020 da Prefeitura de Tijucas do Sul de acordo com o item 5 do Edital 

nº 1 (abertura). 

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Declaro que estou amparado pela seguinte legislação: 
 

PARA INSCRITOS NO CADÚNICO 
 
(....) Decreto Federal nº 6.135/2007 - Isenção de taxa de inscrição para membro de família de baixa renda inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 
Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007 e que, em 
função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público. Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do 
artigo 4 do referido Decreto, família é a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio, definido 
como o local que serve de moradia à família. Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do artigo 4 do Decreto nº 6.135/2007, família de baixa 
renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou a que possua renda familiar 
mensal de até três salários mínimos. Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por 
todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso IV do artigo 4 do Decreto nº 
6.135/2007. Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. Declaro, por 
fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público e estou ciente das penalidades por emitir 
declaração falsa previstas no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936/1979.  
 

Nome da mãe (sem abreviatura): ___________________________________________________________________________________.  
 
Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico: ___________________________________________________________. 
 
Documentos apresentados juntamente com este requerimento: 
(....) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento de identidade oficial.  
(....) Certidão, ou declaração equivalente, expedida no presente ano pelo órgão competente, que comprove a inscrição no CadÚnico. 
 

PARA DOADORES DE MEDULA ÓSSEA 
 

(....) Lei nº 13.656/2018 - Isenção de taxa de inscrição para doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 
Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, que possuo atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida 
pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), que comprova a doação de medula óssea. 
  
Documentos apresentados juntamente com este requerimento: 
(....) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento de identidade oficial.  
(....) Atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina 
(CRM), que comprova a doação de medula óssea, com a data da doação.  
 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Estou ciente que, independentemente do local de minha residência, irei realizar a prova em na cidade definida no ato de inscrição. Os 
custos de locomoção e estadia, se for o caso, serão de minha responsabilidade. 
É de minha responsabilidade exclusiva o correto preenchimento dessa declaração e o envio da documentação comprobatória na forma 
e prazo estabelecido no Edital nº 1 (abertura). 

 
Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais. 

 

 

(Cidade/UF) ______________________, _______ de _____________ de 2020. 
 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do candidato(a) 
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ANEXO IV 
DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

1 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (CARGO DE PROFESSOR) 
1.1 A avaliação de títulos, de caráter unicamente classificatório, valerá no máximo 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
e comprovantes seja superior a este valor.  
1.2 O INSTITUTO QUADRIX será o responsável pelo recebimento e verificação dos documentos. 
1.3 Somente serão aceitos os títulos e comprovantes mencionados a seguir, observados os limites de pontuação. Os títulos e 
comprovantes deverão ser expedidos até a data de sua entrega.  
1.4 A entrega dos documentos deverá ser realizada via eletrônica, no período entre 10 horas do dia 04 de maio de 2020 e 18 horas do 
dia 04 de maio de 2020. 
1.4.1 Para o envio de documentos, o candidato deverá acessar o sistema eletrônico (https://concursos.quadrix.org.br), no campo de 
sua inscrição, clicar em “envio de documentos”, e realizar o upload de arquivos seguindo as instruções contidas no sistema. 
1.4.2 Os arquivos deverão ter extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para 
envio de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos já enviados. 
1.4.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação enviada eletronicamente. Caso seja solicitado pelo INSTITUTO 
QUADRIX, o candidato deverá enviar a referida declaração por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das 
informações.  
1.4.4 O envio da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
1.4.5 Não serão aceitos documentos entregues via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio que não seja o estabelecido 
neste edital. 
1.4.6 O candidato deverá preencher e enviar também o Formulário de Protocolo de Entrega de documentos, no qual indicará os títulos 
e documentos apresentados. Este Formulário será disponibilizado no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br na data de 
publicação do edital de convocação desta fase. 
1.5 Não serão considerados: 
a) documentos ilegíveis; 
b) documentos apresentados fora do prazo, forma e local estabelecidos neste edital; 
c) documentos sem assinatura, ou em desacordo com o disposto neste edital; 
d) curso cuja emissão do comprovante da titulação tenha ocorrido por instituição sem reconhecimento pelo MEC; 
e) documentos sem a informação do nome do candidato ou com nome diferente da inscrição; 
f) cursos não concluídos; 
g) documentos sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação; 
h) documentos que ultrapassem a pontuação máxima, conforme grade de pontuação; 
i) documentos que apresentem rasuras, emendas ou entrelinhas; e 
j) documentos que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem o julgamento 

segundo os critérios previstos neste edital. 
1.6 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados nesta etapa, for diferente do nome que consta no cadastro de inscritos do 
Concurso Público, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome (certidão de casamento, de divórcio ou outro). 
1.7 Não serão fornecidas cópias dos documentos enviados. 
1.8 Uma vez encaminhados, não serão aceitos acréscimos de outros documentos fora do prazo. 
1.9 A pontuação alcançada nesta fase será considerada apenas para efeito de classificação. 
 

2 DA PONTUAÇÃO NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

Alínea Item de avaliação Descrição 
Pontuação 
por item 

Pontuação 
máxima 

A Doutorado  
Diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de pós-
graduação (nível de Doutorado), fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).  

5,00 5,00 

B Mestrado 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de pós-
graduação em nível de Mestrado (Título de Mestre), fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

3,00 3,00 

C 
Pós-graduação 
especialização 

lato sensu 

Certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de especialização lato sensu, expedido por instituição credenciada 
pelo Ministério da Educação (MEC), acompanhado de histórico escolar, 
com carga horária mínima de 360 horas/aula. 

1,00 2,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 
 

https://concursos.quadrix.org.br/
http://www.quadrix.org.br/
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3 DISPOSIÇÕES GERAIS  
3.1 Para a comprovação de curso de pós-graduação lato sensu será aceito certificado atestando que o curso possui o mínimo de 360 
horas e que atende às normas da Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) 
ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão 
acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções 
e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996 – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal 
de Educação (CFE). 
3.1.1 Caso o certificado não ateste as exigências acima, o candidato deverá incluir uma declaração da instituição responsável pelo curso 
atestando a carga horária e o cumprimento de uma das normas citadas no subitem anterior. 
3.2 Para a comprovação de curso de pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) será aceito o diploma de conclusão, 
devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado ou doutorado, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC), desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em 
que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a 
existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
3.2.1 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como títulos referentes a curso de mestrado e 
doutorado. 
3.3 Caso a documentação seja enviada por terceiros, as informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, arcando 
as consequências de eventuais erros de seu representante.  
3.4 Não receberá pontuação o candidato que não entregar os títulos e os comprovantes na forma, no prazo, no horário e/ou no local 
especificado neste edital e no edital de convocação para essa fase.  
3.5 Constatada, em qualquer tempo, irregularidade e/ou ilegalidade na obtenção de títulos e/ou de comprovantes apresentados, o 
candidato terá anulada a pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do Concurso Público.  
3.6 Demais informações a respeito da avaliação de títulos constarão de edital específico de convocação para essa fase. 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA ESTIMADO DE FASES  

 
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no endereço 
eletrônico http://www.quadrix.org.br 

 

EVENTOS DATAS PROVÁVEIS*  

Publicação do Edital nº 001 (abertura) 27/01/2020 

Período de inscrições  
27/01/2020 a 
28/02/2020 

Período de solicitações de isenção de taxa de inscrição 
27/01/2020 a 
10/02/2020 

Publicação do resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição 17/02/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar de solicitações de isenção de taxa de inscrição 18 e 19/02/2020 

Publicação do resultado definitivo das solicitações de isenção de taxa de inscrição 24/02/2020 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 06/03/2020 

Publicação do resultado das inscrições homologadas 16/03/2020 

Publicação do resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e das 
solicitações de atendimento especial 

16/03/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar de solicitações para concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência e das solicitações de atendimento especial e o Resultado das inscrições homologadas 

17 e 18/03/2020 

Publicação do resultado definitivo das solicitações para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e das 
solicitações de atendimento especial e Resultado das inscrições homologadas 

19/03/2020 

Publicação do Edital de convocação da prova objetiva e divulgação do comprovante definitivo de inscrição com informações 
sobre os locais  

26/03/2020 

Aplicação das provas 05/04/2020 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva  06/04/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva 07 e 08/04/2020 

Publicação do gabarito definitivo da prova objetiva e do resultado preliminar da prova objetiva 27/04/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 28 e 29/04/2020 

Publicação do resultado definitivo da prova objetiva  04/05/2020 

Publicação de edital de convocação para entrega de documentos de avaliação de títulos (cargo de nível superior - Professor) 04/05/2020 

Prazo para envio dos documentos de avaliação de títulos 04 a 06/05/2020 

Publicação do resultado preliminar da avaliação de títulos 11/05/2020 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da avaliação de títulos 12 e 13/05/2020 

Publicação do resultado definitivo da avaliação de títulos 15/05/2020 

Publicação do Resultado Final  15/05/2020 

 

http://www.quadrix.org.br/

